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PIIOJETO DE LEI N.. ru\ , DE 24 DE FEVEREIRO DE2022.

Autoriza o município a celebrar Termo de Fomento com
a ASSOCIAÇAO ESPORTIVA RIO GRANDE DE
VICTOR GRAEFF e dá outras providencias.

Art. l'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar lermo de fomento

com a ASSOCIAÇÃO ESPORIVA RIO GRANDE, entidade sem fins lucrativos, inscrita no
sob o n.n CNPJ: 03.994.18710001-84, para a concessão de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para

custear as despesas com professores, aquisição de matérias, participação em tomeios e

campeonatos, dentre outros.
Parágrafo único. O valor a que se refere o caput, será efetuado em 10 (dez) parcelas

sucessivas, de março a dezembro, de acordo com a disponibilidade financeira do Mmicípio.

AÍ. 2'. O Termo de Fomento abrangerá todos os membros da associação.

Art. 3'. As especificidades do Termo, dados cadastrais da Entidade, descrição do
projeto, o cÍonograma de execução, bem como o plano de aplicação do recurso, integram o
Plano de Trabalho, apresentado pela Associação, de acordo com a Lei Federal n' 13.01912014

e suas alterações.

fut. 4". A entidade deverá apresentar prestação de contas, ao setoÍ Fazendario
Municipal, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a

partir do término da vigência da parceria, nos termos da Lei 13.019i2014 e suas alterações.

AÍt. 5'. O Poder Executivo Municipal realizao;â o monitoramento e a avaliação do

cumprimento do estabelecido no Termo de Fomento que será firmado posteriormente, através

de procedimentos de fiscalização, por meio do Gestor e da Comissão de Monitoramento e

Avaliação, conforme estabelecido pelaLei 13.01912014.

Afi. 6". Esta Iei entra em vigor na data de sua publicação.
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MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF " Maig lrabalho. hovai realizagoos"
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PROJETO DE LEr.N." 0.1?, /2022.
REGIME: ORDINARIO
EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

Prezado Senhor Presidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder Legislativo

atÍorizaçáo para celebrar termo de fomento com a ASSOCIAÇÀO ESPORTIVA RIO

GRANDE, inscrita no CNPJ sob o n." 03.994.187/0001-84, entidade sem fins lucrativos, a fim

de conceder auxílio Ílnanceiro.

A administração municipal evidencia a importância de auxiliar e incentivar a

promoção de valores sociais e esportivos através da prática de atividades fisicas,

proporcionalizando maior visibilidade local e regional, através de evetÍos esportivos e

representação do município na região, portanto, plausível a concessão de auxílio, com efeito.

salienta-se que o referido auxílio e consuetudinário entrc a administração e a entidade.

Insta destacar que o Município detém de cornpetência para fomentar o desporto,

nos temos do art.217 da CF/88. Assim, estamos propondo manter o repasse que perfaz o total

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que será pago em 10 (dez) parcelas sucessivas, valor

considerado razoiwel dentro das atuais condições do Município, estando os membros

integrantes da entidade de acordo com o valor estipulado.

Vale dizer que que a realização das despesas com esta parceria é realizada há anos,

de modo que representa a continuidade das políticas públicas do município.

Por estas razões enviamos o presente Projeto de Lei para que seja levado à

apreciação desta Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitação, será a final

deliberado e aprovado na devida forma regimental.

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE VICTOR
de Íêvereiro de 2022.

/RS- aos 24 dias

Prefeito Municipal

Av. João Anann, 690 - cEP 99350.000 . GIPJ 87'6í3.485i000í'77 ' Fone! (54] 3338 í2421 3334'1273
E-mail! pÍefêitu ra@preÍvictoÍg raêff.co m 

' 
br

ANDRÉ KOECHE



(tatn

Ée.cO3IífÀm t qS /,*tr;(

PLANO DE TRABALHO

.\) Ir\l C',\SO DE ORIIANIZAÇAO Sl:llvl l'lNS LLiCIIA I-IVOS:

1. CON4PROVAR I,OR MEtO DE CLÁUSULAS EXPI{ESSAS NO ESTA fU'r'O QUl.i:

1.r) NÃO 11Á DISTRIBLI]ÇAO tNTRIt OS SLL',TS SOCIOS OU ASSOCIADOS.
(IONSEI-llhIROS. DlRETORES. Ei\,ÍPItIGADOS. DOADORES OLI IEIiCEIROS
IlVlr-,N'lLrATS ITESUL'I'ÀDOS. SOBRAS. EXCIIDI]NTPS O?IIRAUIONT\IS. RitlrfOS Otr
| ít)t ID{)S. l)lVlDt\ljus. 15L\Ç(}l \ Dt QLr \t t'[ I. I{ \.\lr. t{t:/ \. l,Al{lt( il,\\uj \
OI,I I'ÀI{C]EI-AS DO SEU PA'IRI]\4ONiO. AL]I]]RIDOS N4IDIANTE O IX]]RCICIO DtJ
SI]AS AT'IVIDADES:

1.2) HÁ A APLICAÇÃO INTEGRAL Do RECrrRsos N^ CLTNSECUÇ \n
]{LJSPF]C'I'IVO OBJETO SOCIÀL DE FORN,ÍA IMEDIATA OII POR N,II]IO
coNS l I I UIÇAO DB Fr.tNDO PATRIN,IONIAL OL,l F1_rNDO DE RESERV.,\:

1.,T') POSSIJI OB.IEllVOS VOI,TADOS A PITOIT1OÇÀO DE ATIVIDÀDES E FINÁI,IDADES
J)}:] i{EI,EVANC]IA PUI]I-IC,,\ E SOCIAL,I

l.-l ' 1\l ( \\o Dl: l)ls\(,Ll !.\u lJ.A l\lll).\l)t . () l :Pl ( ll\{) P\[,|\l \l()
LÍeltr)o sEr(Á fl<.A.NsFrrt{rlo A oLJ It{r\ pESSoA Jtit{ÍDlcÀ DE IGLTAL NATUREZA
QUE PI{EENCTIA OS REQUISITOS DA LEI 13.019/201.1 E C[]JO OBJETO SOC]iAL StiiA.
PI{EfLlUrNCIALN{ENTE. O N,{ESN{O DA IINTIllADIl IIXTIN IA.
2. Crr,vP.r QUE CONIENIIA IN!OI{À4AÇÀO EXpRESSA (C()DILla)) Dt ()t L })L I t{.\'fA Dl
ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS;

B) CASO A OSC (SEM FrNS LUCRA.TTVOS, COOPERATTVA OU ORGANTZAÇÃO
RELIGIOSA) FOR A TJNICA NO TERR]TORIO DA CIDADE DE VICTOR GRAEFF,
COMPROVAR ESSA CONDrÇÃO pOR MEIO DE CERTTDÃO DO CAR'i'ORrO DE
RNGISTROS

DO
DA

.- ::: .. !i,:.i

WENTZ
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DEI{EÇO:

PRESIDEN fh

VENIDA EDVINO PEDRO LOL,FF, VICTOR GRAEFF 99.350-000

ONÍB DO PROJE'fO:
RMINO

i.eor.l No pÉ, cloanNo NA MÃo esponrr e i oz-zoz2 | tttzozz

PUBLICO ALVO: i

:i
; CRIANÇAS DD 5 E ADOLESCENTES DE ATÉ 17 ANOS 
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|4."I'VIDAD[S RELACIONADAS AO ESPORTI AMADOR, ESCOLA DE FUTEBOL, CATEGORIAS 
L

BAStLARES Do FUTEltoL AMADoR. pARTrcrpAÇÃo EM c/rMpttoNATos REGtoNAÍs
I

»e§cruÇÀo oA REALIDADE euE sER^ osiÉrô DA IARCERIA (DEMoNSTRAR o:
INEXO ENTRE A REALIDADE E AS ATIVIDADES OU PROJETOS E METAS A SEREM ]jefntCtOaS; 

i,l
oRC^NlzAR E TREINAR AS cATEcoRIAS DE BASE, poR FAIXA erÁnra. sENDo ELAs, suB 5

§uB-7, SUB-9, SUB-11, SUB-I3 E SUB-I5, SUB r7r
hrlvrornr§ osponirvas r nisrcai;- \

ironTAl-rcsn viNcur-os ra.ivrr-IARES E RELAçôES INTERFAMTLIARES; i

PROI'ICIAR AOS ATLETAS A OPORTUh*IDÂDE DE INTERAGIR COM OUTRA§ PESSOAS erttlVÉS
DO ESPORTE;
tpRoponctoNAR Às ne.nlÍlras Dos ATLE] AS, A opoRTUNIDADU D.u 0S'TABELECEREM
RELÀÇóES coM ourRAS Rr\milras, EM NívEL LocAL B REÇIoNAL, VISAND0 o
Fon t ALECrMEr\r'o Dos LAÇos CoMUNtrÁRtosi
ipRopoRctoNAIr INTERAÇÃo DE vALoRES soctAls ATRÂVEs Do ESpoRTE;

: 
^ -i" -^--,-,AS AULAS OCORIIEM SIMANALMENTE, E A PARTICIPAÇÀO FM TORNEIOS AOS FINAIS DE

SOI\{ANA E POR VEZBS A NOITE EM DIAS DA SEMANA|
p ptroFESSoR ol{tENTADoR, pRoFtssIoNAL DE EDUCAÇÀo FisrcA É REMUNERADO PELA
PITESTAÇAO DO S.ERVI(,O:
O TRÀNSPORTB E FEITO COM VEICULO LOCADO, B TBM ACOMPANHAMENTO DOS PAIS AOS
.FILHOS MENORES.

JUSTIFTCATTvA DÃ PROPOSTÇ^O:

Â socrEDADE DEspoRTrvA ASSoCIAÇÃo ESpoRTtvA Rro cRANDE, FonMADA poR pArs rt
AN,IÍIINS DO DESPORTISTAS DNVOLVIDOS, POSSUT ENTRE §UAS ATIYIDÁDES, A

oRCANIzAÇÃo DAS CATDGoRIAS DE BASE, DENTRo DAS FArxAs rrÁnras, <xceNtz.\ÇÁo DE
ToRNEros E cAMpEoNATos REGtoNArs, ENvoLVENDo ourRAs oRGANtzAÇôEs euEpossuAM o MESMo oBJETrvo, AeutsrÇÃo DE FARDAMENToS NECESsÁRtos, coNTRATAçÃo

AS AÇÔES tMpLICAM [Nt CUst OS FINANCTiTROS À tNflOlDn I PARA OS INTIGRANTES,
POR VEZES, ABSOIIVEM AS DE§PESAS ÀS SUAS CUSTAS.

. PROPOSTÂ DE TRABALHO:

S[ RESUMEM A DE RECURSOS PELAS DOS PAIS.
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EXPLORAR A BILHETERIA DO GINÁSIO"MÚNICIPÀL POii.COi.ITn DO CAMPEONATO nnuIicIPeL
DE FUTSAL.

^ 
llECElrA ARRpc,t»eu É urrLlzADA rARA o pAcAMENTo Do pRoFESsoR, rro

íTIIANSPORTE E DOS FARDAMENTOS.
iDSTA RBCEITA NÃO B SUFICIENTB PARA COI]RIR TODOS OS CU§TOS QUE A ENTIDADE 

I

IASSUME, poR lsso xEcrssÁnro euE HAJA A ALocAÇÃo DE RECURSoS Ex' lAS, No cASo, o I

B'.Ef Aqqg qq !,o-DpR PqEIilÇq PôRA Ary!4Nl?Âl! _o§ ç-+§Iqs.

.2 - RESULTADOS ESPERADOS:

DIFUNDIR o EsponrE, su,t tmponrÂNclÀ NA
FÍSICAS;

DOENÇAS, ÂTIVIDAI)tis

r) .1_GERAIS

FORTALECER OS VíNCULOS
VINCULANDO À ASSIDUIDADB

E COMUNITÁRIOS, ATRAVÉS DO ESPORI'E,FAM ILIARES
OSCOLAR

3.2 * ESPECiFICOS

MINIMIZAR OS CUSTOS E GAITANTIII A MÀ.NU'TENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE DE
CANTO.

1-
.1 - FORMA DE EXECUÇAO DAS ATTVTDADES OU DOS PROJETOS E DE
CUMPzuMENTO DAS METAS

AS AI'IVIDADES A SERDM DESDNYOLVIDAS SÃO OS 'TIi.EINAMENTOS SEMANAIS, AS
APRESBNTÀÇÓES EM DISPUTAS DOS CAMPEONATOS REGIONAIS, OIIIENTÂÇÓBS DA
IMPORTANCIA BM RESPEITAR AS DIFERENÇAS ENTRE AS PESSOAS, E MOSTRAR A
IMPORIáNCIA DA FREQUENCIA ESCOLAR, VTNCULANDO ESTA À PARTICIPAÇÃO NA OSCOLA
DE FUTEBOL. PARA TANTO HÁ NECESSIDADE DO PAGAMENTO DO PROFESSOR OIIIINTADOR,
DO TRANSPORTE E FARDAMENTOS, SENDO QUE A COBETTTURA DAS DESPESAS DESTAS
AÇOES SERÂO PARTE COM VALORES DA SOCIEDADB, PAR'I'B COM VAI,ORES REPASSÂDOS
PNI"O MUNICIPIO.

.1 - DESCRIÇAO DAS METAS E DE ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM
EXECUTADOS:

TIIE,INOS E ENCONTROS SEMANAIS;
JOGOS REGTONAIS, CAMPEONATOS. TORNEIOS DE FUTEBOL;

FOII'TALECER LA

PREVENÇÃO DE

ENVOLVII]O
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ENTRE ATLETAS, PAIS, COMUNIDADE L E REGIONAL,

,3 - PARAMETROS PARA AFERICAO DO CUMPRIMENTO DAS IVIETAS

TREINOS SIiMANAIS I,OCAIS SEMPRE ÀS (SEGUNDA, TBRÇA, QUARTÀS QUINTAS Ii] SEXTAS A
I\.OITE, DO HORÁRIO DAS I5I3O AS 20:30)
PAR,'TICIPAÇÃO EM TOITN'EIOS E CAMPEONA,'TOS LOCAI§ E, RECION,,I,IS;
LIVII,O DE PRESENÇAS DO ATLET,,\S NOS TREINOS E DISPUTAS RECIONAIS.

6. CRONOGRAMA DTL EXECUçÃO (Mlil'A, E'IAPA OU !'ASE)

META ETAPA/FASE ESPECIFÍCACÃO INDICADOR FISICO DTIRACAO
T]NID. QU-ANTID.4.DE INÍCIO TÊIIMINO

I I

ESCOLINIIÀ
CÀTEGORI A
T}ASE SL]B 05,
09, I l. 13, 15,17

DE
DE
07,

UN , s28'IREIÀ-OS

JtI JOGOS
02-2022 I t-7Í117

7 - PT{T]VISÃO DA A E DESPBSA

RECEITA

ROPONENTE

NCEDENTE

ÀL GN,RAL

VALORMENSAL

10.000,00

DDSPESA TOTAL VALORMENSÀL VALOR ANIJAL

PITOPONUNII 43.000,00 43.000,00 43.000,00

ONCEDENI-E 10.000,00 10.000,00 10.000,00

AL GERAL s3.000,00 53.000,00 53.000,00

43.000,00 43.000,00 43.000,00

10.000,00 10.000,00

s3.000,00 53.000,00 53.000,00



0Í.a
0

r-ê

Ii - CRONOCRAMA DE DESE]IIBOLSO (RS 1,OO)

8.1 - CONCEDENTE

N,{ETA 1" MES 2" MES 3" MES 4" MÉS 5'MES 6" N{ES
I 10.000,00 0 0 0 0 0,00

]\4ETA 7" MES 8" ME,S 9" N,,1IrS 10" N,IES i 1. MES I2" N4ES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.2 - PROPONENTE. ORGANIZAÇÃO PARCEIRA (CONTRAPARTIDA)

META i " IV1ES 2'N4ES 3'MES 4" MES 5" MÊS ó" N,llrs
1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

META 7' ív1lrs 8'MES 9" MES 10" N4ES 11" MÊS 12" MÊS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 - DETALIIAMENTOS DA Apr,rCAÇÀO DOS RtrCURSOS I-INANCEIITOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR

NlatcliLri clc Consurrro 0.00
Scrviços clc Terceiros - I'cssoa Física 10.000.0n
Sclviços de Terceiros - Pessoa .lurídica .000.00
CLrstos Lrdiretos/Eq uipe Encarregadir pela cxccrrÇãc) 0"0t)
Ecl i-riplnrcntos e Nlateriais Pcmranenles .000.00

TOTAL r0.000,00

A I)REST'A(].,\O DE CON'IAS
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instrumento jurídico vigente da parceria.

A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encamiúâda 30 dias após o firial de cada exercício, se

a duração da parceria exceder um ano;

Após a apresentação da prestação de contas, se constatada irregularidade ou omissão, será
concedido prazo de até 5 dias, prorrogáveis por igual períoclo, para a entidade sanar
inegularidacles ou cumprir ar obrigação, sem prcjuízo das demais medidas administrativas.

Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CML, declaro, para
t-rns de comprovação junto ao MTINICIPIO, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste
qualquer débito ou situação de inadirtplência com a Administração Pública Municipal ou
qualcluer entidade da Administração Pública, que impeça a transÍ-erência de recursos oriundos de
dotações consignadas no or'çarnento do Município pala aplicação na lbnna prevista e deternrinada
por este Plano de Trabalho.

Pede defedmento.

VICTOR GRAEFF-RS, 1 i/01/2022
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12 - APROVÀÇAO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMTNISTRAÇÃO PUBLTCA

12.1 - Secretário(a) de Munieípio requisitante:
( ) Aprovado ( ) Reprovado
Data: I I Assinatura:

12.2

12.2 A- Comissão rle Seloção:
( ) Aprovado ( ) lleprovado
Data: I I Assinatura:

12.28 - Conselho Municipal (No caso de haver repasse oriuntlo de tr'undo Municipal, EX:
COMDICA, Conselho do Idoso, etc)
( ) Aprovado ( ) Reprovado
Data: I I Assinatura:

12.3 - Gestor da Parceria (Fiscal da Parceria)
( ) Àprovado ( ) Reprovado
Data: / I Assinatura:

12,4 - Chefe do Poder Executivo:
( ) Àprovado ( ) Reprovado
Data: I I Àssinatura:

OBSDBVACÃP 1: A PRESENTE MINUTA DE PLANO DE TRABALHO CONTÉM A§
INFORMAÇOES MINIMAS EXIGIDAS NA LEI FEDERÂL I3OI9I2OI4 E NO DECRETO
MUNICIPAL N" 031/2017, PODENDO À ÀDMINISTRÂÇÃO E/OU AS ENTIDADES
ACRESCERI,M OUTRAS INFORMAÇÔES PERTINENTES À PARCERIA;

OB§ERVAÇÃO 2: CASO A ADMINISTRAÇÃO, POR MEIO DE SUÁS
SECRETARIAS, ELABOR.E PLANO DE TRABALHO COM VISTÀS À TINNT,q.TURA »8,
TERMO DE COLABORAÇÃO, rOnnnÁ U-TILIZAR DESTA ME§MA MINUTA,
DEVENDO, PORIíM, PROCEDER AS ALTERAÇÕES PERTINENTES.
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DECLÁRAÇÂo DE CoNTRATAÇÃo »n PARENTES E EMPRESAS

assOctrrçÀr,r LSpoRIl\A ttto GI{ÀNDII

GILNirl WENTZ. brasilciro. cirsado operador dc armazern. potador da identidadc rf ifJ37968227-

SJSi RS e CPIi n" 59"1.094.520- 1 5, r'csidcnte c doniciliaclo ern Avcnicia Peclro Edvino Í.oell-. ceutlo clo

nlLrnrcípio dc Victor Crae1l. prcsidentei do (a) ASSOCTAÇ-\o ISPr)tt llVA RIO GRANDII declarr

não hirvet colttralação de servicior ou empregacio público. incluindo:iqueles que e\crçatn Í\rnçâo dc

couliança de Orgão or: OSC cla ;\drriinistraçào liirblica N{unicipal celebraute. ou scu cônjuge.

courpanlteito ou parentc em ltnha rela. colalerai ou por afinidade, ate o segunclo grau- r'essalvadas ls

hipirleses previslas ern lci cspecÍiica e na lci de direlrizcs or'çamentár'ias. e aiüda de pareutes ou elrpresas.

inolusive pol aÍinidade. de dirigentes vinculaclos a cste objcto.

Victor GlaçiiRS. 10 cle Janeiro de 2012.



PRO.JEÇÃO ORÇAMENTARIA 2022 ARGS

DESPESAS VALOR

PROFESSO R Rs 27.500,00

ABRITRAGEM R5 9.s00,00

INSCRTçÃO CAMPEONATO R$ r.500,00

FARDAIÚENTOS R5 11.s00,00

MASSAGENS Rs 500,00

DESPEAS ADEM IN ISTRATIVAS Rs 1.000,00

DESPESAS COM VIAGENS R5 1.500,00

TOTAL R$ s3.000,00
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NOMINATA DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO ESPORTTVA RIO

GRÁNDE

DII{ETOI{IA

PRIiSIDIINTI.L: GILNEI WENTZ.

VICE-Pl{ESIDINTtr: I{OBEIITO OSMAR GAUEIl

T'lis()tiltElIlO: LEI\NDIiO DOS SAN fOS.

VICD-'f IrSOLlRElltÁ: 1IAFAEL .lOitc E BARl H

SECRETÁRIA: MARCEI,O BOIIN

v I cFt-s ricRri'I'Á ttto, I AEI(C' ro D()s SANT os.

CONSELHO FISCAL TITTILARES: I.LllS FIIRNANDO Lr\N'IllLl. F,

r\l..lSSON WILHIlMNSEN

CO§-SBLIIO FTSCAL SUPLENTtrS: BRAULIO ANDI{ll \.1UI..LER I
LUCIANO LUCIANO


